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PODER EXECUTIVO DE ITUPEVA

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 2.217, DE 25 DE JUNHO DE 2021
Denomina a avenida e as ruas que 
especifica do Loteamento Residencial 
Montes Claros, Município de Itupeva, 
Estado de São Paulo.

ALEXANDRE RIBEIRO MUSTAFA, Prefeito em exercício 
do Município de Itupeva, Estado de São Paulo, de acordo 
com o que decretou a Câmara Municipal de Itupeva na 
Sessão Extraordinária realizada no dia 15 de junho de 2021, 
PROMULGA a presente Lei:

Art. 1º A avenida do Loteamento Residencial Montes 
Claros, localizado no Município de Itupeva, Estado de São 
Paulo, fica denominada da seguinte forma:

Avenida Projetada “A” – Avenida Monte Carlo.

Art. 2º As ruas do Loteamento Residencial Montes Claros, 
localizado no Município de Itupeva, Estado de São Paulo, 
ficam denominadas da seguinte forma:

Rua 01 (um) – Rua Jaraguá;

Rua 02 (dois) – Rua Fuji;

Rua 03 (três) – Rua Bandeira;

Rua 04 (quatro) – Rua Olimpo;

Rua 05 (cinco) – Rua Aconcágua;

Rua 06 (seis) – Rua Everest.

Art. 3º Faz parte integrante da presente Lei o mapa de 
localização, descrição perimétrica das vias, bem como a 
biografia.

Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei 
correrão por conta de verbas próprias orçamentárias, 
suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itupeva, 25 de junho de 2021; 56º da Emancipação Política 
do Município.

Lei n° 2.217/2021		                                        02

ALEXANDRE RIBEIRO MUSTAFA

Prefeito Municipal em exercício

Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública e 
Registrada na Secretaria de Assuntos Jurídicos da Prefeitura 
Municipal de Itupeva, na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PERCY JOSE CLEVE KUSTER

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 2.218, DE 29 DE JUNHO DE 2021
Inclui no Calendário Oficial do Município de 
Itupeva, Estado de São Paulo, a “Semana 
Municipal de Incentivo à castração, 
implante de microchip e proteção aos 
cães e gatos”.

ALEXANDRE RIBEIRO MUSTAFA, Prefeito em exercício 
do Município de Itupeva, Estado de São Paulo, de acordo 
com o que decretou a Câmara Municipal de Itupeva na 
Sessão Extraordinária realizada no dia 15 de junho de 2021, 
PROMULGA a presente Lei:

Art. 1º Fica incluída no Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Itupeva, Estado de São Paulo, a “SEMANA 
MUNICIPAL DE INCENTIVO À CASTRAÇÃO, IMPLANTE 
DE MICROCHIP E PROTEÇÃO AOS CÃES E GATOS”, a ser 
realizada anualmente na primeira semana do mês de outubro 
de cada ano.

Art. 2º Poderão as entidades de proteção aos animais, nos 
termos desta Lei, apoiar eventos e campanhas educativas, 
com o objetivo de alertar a população sobre a importância da 
castração, microchipagem e proteção aos cães e gatos.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itupeva, 29 de junho de 2021; 56º da Emancipação Política 
do Município.

ALEXANDRE RIBEIRO MUSTAFA

Prefeito Municipal em exercício

Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública e 
Registrada na Secretaria de Assuntos Jurídicos da Prefeitura 
Municipal de Itupeva, na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PERCY JOSE CLEVE KUSTER

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos
.............................................................................................................................................

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

REPUBLICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2021. 
EDITAL RETIFICADO DE 02 DE JULHO DE 2021. ÓRGÃO: 
Município de Itupeva. OBJETO: Aquisição de gêneros 
alimentícios matinais, sob o Sistema de Registro de Preços, 
pelo período de 12 (doze) meses. DISPONIBILIDADE 
DO EDITAL NA ÍNTEGRA: www.itupeva.sp.gov.br e www.
bbmnetlicitacoes.com.br ou pelos e-mails licitacoes@itupeva.
sp.gov.br e licitacoes1@itupeva.sp.gov.br. RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS: até o dia 16 de julho de 2021, às 09:30 
horas. REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: 16 de julho de 
2021, às 10:00 horas. LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: www.
bbmnetlicitacoes.com.br. PREGOEIRA RESPONSÁVEL: 
NAVÍNIA SILVA OLIVEIRA.

(ALEXANDRE RIBEIRO MUSTAFA)

Prefeito em exercício
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